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Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo n° 65/2022, que "Dispõe 
sobre a criação e outorga da "MEDALHA JOÃO CAL VINO DO MESTRE EM 
TEOLOGIA", de autoria do Nobre Vereador Dylan Roberto Viana Dantas. 

De início, a proposição foi encaminhada ao jurídico para exame da 
matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
favorável ao projeto. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela está 
formalmente condizente com o nosso ordenamento jurídico, nos termos do 
art. 87, § 30, inciso 1, do Regimento Interno da Câmara, bem como o art. 34, 
inciso XXI e 48, ambos da Lei Orgânica do Município - LOM. 

No aspecto material, a proposição visa estabelecer o 
reconhecimento público e político desta Casa de Leis com os cidadãos que 
se destacaram no campo da Teologia, estando de acordo com a liberdade de 
consciência e crença disposta no art. 50,  inciso VI, da CRFB/88. 

Ex positis, nada a opor sob o aspecto legal, sendo que a eventual 
aprovação desta proposição dependerá do voto favorável da maioria simples 
dos membros, conforme o art. 162 do RIC. 
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